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Congonhas, 30 de maio de 2023

Assuuto: Comunicaçào

Senhor Prefeito,

Nos termos da Lei Federal 1.579, de 18 de março de 1952 e nos artigos 55 e

56 do Regirnento Interno desta Casa Legislativa, comunicamos a V. Exa. que foi
instituícta a Comissão Especial de Inquêrito para investigar supostas
irregularidades na execução das obras pela Prefeitura Municipal de Congonhas,
conforme Requerimcnto CMCll65l2O23 e Portaria CMC 12612023 (cópias em
anexo).

Atenciosâmente

Igor Jonas Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Ilmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal
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